
MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO

Estado de Minas Gerais

O prefeito do município de Capim Branco, no uso de suas atribuições legais, decreta:

DECRETO N°  2474/2023

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2023."

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO para
o exercício financeiro de 2023:

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

150000000033903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 2.100,00

 - Manut. Ativividades Administrativas04.01.01.04.122.0402.2010

45

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 214.709,30

 - Manut. Ativividades Administrativas04.01.01.04.122.0402.2010

46

150000000033904100  - Contribuições 60.000,00

 - Contribuicões ao PASEP04.01.01.09.274.0901.2020

73

150000000046907100  - Princ.Dívida Contr.Resgatado 18.000,00

 - Desp. Amortiz./ Encargos da Divida05.01.01.28.843.2801.2027

99

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 8.418,00

 - Manut. Ativ. Administrativas08.01.01.04.122.0402.2063

281

150000000033903000  - Material de Consumo 25.723,93

 - Manutencão Conservacão de Imoveis08.01.01.04.122.0402.2067

292

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2.280,00

 - Manutencão Conservacão de Imoveis08.01.01.04.122.0402.2067

293

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 5.206,00

 - Manut/Conserv. Pracas, Parques e Jardins08.01.01.15.451.1502.2068

299

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 41.989,69

 - Desp. Var./Limpeza Urbana/Coleta Lixo08.01.01.15.452.1501.2069

304

150000000033903000  - Material de Consumo 6.248,90

 - Manut. Conserv. Ruas/Avenidas e Estradas08.01.01.26.782.2601.2072

318

150000000033904800  - Outros Aux. Fin. Pessoas Físicas 11.718,00

 - Prog. Geracão de Emp. Renda Inc. Social09.01.01.08.244.1101.2081

345

150000000033903200  - Material de Distribuição Gratuita 6.798,30

 - Assistência Social à Famílias Carentes09.04.01.08.244.0801.2106

430

150000000044905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 18.395,70

 - MANUT.DO PATR.HISTORICO/ARTIST./CULTURAL10.01.01.13.391.1301.2093

446

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 36.111,00

 - Atividades Gerais de Difusão Cultural10.01.01.13.392.1301.2094

454

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 25.000,00

 - Manutencão do FUMTUR10.02.01.23.695.2301.2096

468

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1.350,00

 - Incentivo e Apoio ao Esporte Local10.02.01.27.812.2701.2097

475

Praça Jorge Ferreira Pinto, 20,CENTRO



MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO

Estado de Minas Gerais

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

150000000033903000  - Material de Consumo 31.804,50

 - Realiz. Festas Calendario Oficial10.02.01.27.813.2701.2098

478

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 225.256,24

 - Realiz. Festas Calendario Oficial10.02.01.27.813.2701.2098

480

150000000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 85.836,85

 - Manut. Ativ. Adminst. Educação06.01.01.12.122.0402.2028

562

Total: 826.946,41

Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos
provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 826.946,41(oitocentos e vinte e seis mil e novecentos
e quarenta e seis reais e quarenta e um centavos).

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Capim Branco, 06 de Novembro de 2023

ELVIS PRESLEY MOREIRA GONCALVES
Prefeito Municipal

Praça Jorge Ferreira Pinto, 20,CENTRO
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